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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


                                       ATA 03/2023
Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, na Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sul, realizou-se uma reunião em caráter extraordinário, com a presença dos vereadores: Daniel Walter Frizzo, Franciele Viêro Godois, Getúlio Cristiano de Bastos Brasil, José Jucelino Franco, Magno Juliardi Gabert, Marcio Jose Munareto, Rodrigo Pivoto, Rogê Carlos Vencato, Sadi Cogo. Às dezessete horas e trinta minutos, o senhor Presidente, vereador Márcio José Munareto realizou a abertura dos trabalhos e logo após a servidora da Câmara Marla Andréia Contessa, fez a leitura de uma mensagem bíblica e leu o sumário do expediente. Em seguida passou-se à Pauta: Leitura e Discussão do PROJETO DE LEI No 87, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. Autoriza O Poder Executivo A Desenvolver Ações E Aporte De Contrapartida Municipal Para Implementar O Programa Minha Casa Minha Vida Para Município Com Até 80.000 Habitantes (Preferencialmente), Conforme Disposto Na Lei Federal No. 14.620 De 13 De Julho De 2023, Lei No 11.977, De 07 De Julho De 2009 E Portaria No 725, De 05 De Junho De 2023; E Ainda Nas Disposições Das Instruções Normativas Do Ministério Das Cidades, E Dá Outras Providências. Manifestaram-se sobre o projeto os vereadores Márcio José Munareto, Rodrigo Pivoto, Magno Juliardi Gabert, Daniel Walter Frizzo, Rogê Carlos Vencato, Getúlio Cristiano de Bastos Brasil e Sadi Cogo. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única durante a sessão. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 90 e do PROJETO DE LEI No 87, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. Autoriza O Poder Executivo A Desenvolver Ações E Aporte De Contrapartida Municipal Para Implementar O Programa Minha Casa Minha Vida Para Município Com Até 80.000 Habitantes (Preferencialmente), Conforme Disposto Na Lei Federal No. 14.620 De 13 De Julho De 2023, Lei No 11.977, De 07 De Julho De 2009 E Portaria No 725, De 05 De Junho De 2023; E Ainda Nas Disposições Das Instruções Normativas Do Ministério Das Cidades, E Dá Outras Providências. O projeto foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrei a presente ata que vai assinada por mim, Francieli Viero Godois, secretária e pelo presidente Márcio José Munareto. Nova Esperança do Sul, RS,26 de setembro de 2023.
   ___________________________                    ________________________           Márcio José Munareto                                           Francieli Viero Godois                  Presidente                                                          Secretária
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